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PORTARIA Nº 066/2021, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre Concessão de benefícios à Servidores 

Públicos Municipais e, da outra providência". 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Conceder férias, com lapso temporal de 30 (trinta) dias, para os seguinte Servidores Públicos 

Municipais: 

01 – MICHELE RAIANE OLIVEIRA CRUZ – NUTRICIONISTA - MATRÍCULA DE N° 3155 - À 
CONTAR DO DIA 01/12/2021;  
 
02 – ALEX DE OLIVEIRA BARBOSA – TÉC. DE RAIO-X - MATRÍCULA DE N° 589 - À CONTAR DO 
DIA 01/12/2021; 
  
03 – NEIDE OLIVEIRA COSTA – AUX. DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 578 - À CONTAR DO DIA 
01/12/2021; 
 
04 – KARLA FRANCY GOMES DE CASTRO SILVA – AUX. DE SECRETARIA - MATRÍCULA DE N° 

678 - À CONTAR DO DIA 01/12/2021; 

 

05 – GILMAR SILVA SANTOS – VIGIA - MATRÍCULA DE N° 699 - À CONTAR DO DIA 01/12/2021; 

 

06 – EVA MAGALHÃES CARNEIRO – MERENDEIRA - MATRÍCULA DE N° 552 - À CONTAR DO 

DIA 01/12/2021; 

 

07 – JOSÉ CARLOS COSTA DA SILVA – MOTORISTA - MATRÍCULA DE N° 345 - À CONTAR DO 

DIA 01/12/2021; 

 

08 – MARIA LÚCIA XAVIER SILVA – TEC. DE ENFERMAGEM - MATRÍCULA DE N° 313 - À 

CONTAR DO DIA 01/12/2021; 
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09 – HERLON CARLOS MENDES RODRIGUES – TEC. DE ENFERMAGEM - MATRÍCULA DE N° 

591 - À CONTAR DO DIA 01/12/2021; 

 

10 – GUIMARINHO XAVIER DE SOUZA – AGENTE ADMINISTRATIVO - MATRÍCULA DE N° 487 - À 

CONTAR DO DIA 16/11/2021; 

 

11 – RODRIGO GOMES MALHEIRO – AUXILIAR DE LIMPEZA - MATRÍCULA DE N° 329 - À 

CONTAR DO DIA 01/12/2021; 

 

Art. 2° Conceder licença maternidade, com lapso temporal de 120 (cento e vinte) dias, para a seguinte 

Servidora Pública Municipal: 

 

01 – CATYANE MARQUES MESSIAS – EDUCADORA FISICA - MATRÍCULA DE N° 319 - À 

CONTAR DO DIA 18/09/2021; 

 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE SE, PUBLIQUE SE E CUMPRA SE! 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, em 12 de novembro de 2021.  

 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 


		2021-11-12T16:23:56-0300
	Vitória da Conquista
	Publicação




